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Pt e. 0:3 1 , 
Prefeitura Municipal de Ca1npo Limpo Paulista 

ESTADO DE SÃ O PAULO 
LEI COMPLEMmf'l'AR NO 27, de 20 de •ete!llbro de 1993 

Roaju•ta oa vencimentos e salári os de 
todos os servidores públicos 1:111Dicipais. 

JOS! ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Muni

cipal de Céllllpo LiJRpo Paulista, E•tado de São Paulo, u•ando de 
suas atribuioõe• l egais e de acordo coa o aprovado pela Câmara 

Municipal em sessão axtraordinária reall .. zada Oiil 16 de •eteabro ' 
de 1993, SANCIONA e PROMULG1. • seguinte Lei Co1i1plementar 1 

Artigo lO - rica concedido reajuate ' 
sobre os vencimentos e salário• dos •ervidores estatutários e ce 
letistns da Pref eitura Municipal e do Departamento Autônomo de 
Agua e EsgotoD, conforme Tabela de Referência• especificadas no 
Anexo II, constante d.esta Lei Complementar, a partir de lO de se 

tembro elo 1993 . 

Artigo 20 - As Punções Gratificadas ' 

terão oeus va lores reaj uetadoo conformo especificados no Ane~o 

I II , c onstante dosta Lei Complementar, a partir de 10 de sete111-

bro de 1993. 

Artigo Jo - Aa despesas decorrentes ' 
da execução desta Loi CompleNOntar, correrão por conta de dota

çõe• oroamentárLas próprias. 

Artigo 40 - Esta Lei Complementar en

trará Eilll vLqor na data de sua publicação , revogadas as di sposi-' 
ções em contrário. 

tração 

tembr o 

desta Prefeitura 

.T""• Luirro DE ASSI 

~:to Municipal 

Publicada no Depar~amento de Adainis
Kunioipal , ao• VLnte dias elo Jllês de se-

do ano de mil, novecentos o novonta e três 

~-.V 
ROJaUAldo de Assi•/ rtlbo 

DirC'tor 
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Prefeitura Municipal 
ESTADO 

de Campo Limpo 
DE SÃO PAULO 

Paulista 

A M J!l X O I I 

Bl'ftI VOI, D COHISslO B C.L.T. 

CM. 

............................. 12.000,00 

B ••••••••••••••••••••••••••••• 12.000,00 

e •••••••••••••• • •••••••••••••• 12.000,00 

D ••••••••••••••••••••••••••••• 12 .000,00 

• • •••••••••••••••••••••••••••• 12.000,00 

••••••••••••••••••••••••••••• 12.700,00 

••••••••••••••••••••••••••••• 14.000,00 

R ••••••••••••••••••••••••••••• 15.000,00 

I ••••••••••••••••••••••••••••• 17.000,00 

J ••••••••••••••••••••••••••••• lt.000,00 

••••••••••••••••••••••••••••• 21.000,00 

L ••••••••••••••••••••••••••••• 2J.OOO,OO 

M •••••••••••••••••• • •••••••••• 25.000,00 

• • •••••••••••••••••••••••••••• 26.000,00 

o •••••••••••••••••••••• • •••• • • 27.000,00 

p ••••••••••••••••••••••••••••• 32 .500,00 

Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 35.000,00 

R ••••••••••••••••••••••••••••• 31.000,00 

8 •••••••••••••••••• • • • •••••••• 41.080,00 

'1' ••••••••••••••••••••••••••••• 45.000,00 

o ••••••••••••••••••••••••••••• 50.000,00 

V ••••••••••••••••••••••••••••• 62.000,00 

X ••••••••••••••••••••••••••••• 70.000,00 

1 ••••••••••••••••••••••••••••• 75.000,00 


